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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 095, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DO 
CARGO EFETIVO DE ENGENHEIRA AMBIENTAL, 

OCUPADO PELA SERVIDORA NATÁLIA RAFAELA COSTA 
MARAN, EM VIRTUDE DE POSSE EM OUTRO CARGO 

INACUMULÁVEL. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o exposto no Processo nº 3717/2022, tendo 

em vista o previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal 

em seus arts. 47 e 57; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarado vago o cargo efetivo de Engenheiro 

Ambiental, ocupado pela servidora NATÁLIA RAFAELA 

COSTA MARAN, em decorrência de posse em outro cargo 

inacumulável. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de junho de 

2022.  

 

Atílio Vivácqua-ES, 21 de junho de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  
-------------------------------------------------------------------- 

 

 

DECRETO Nº 096, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 

SERVIDORA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SÁUDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o exposto no Processo protocolado sob o 

nº 3047/2022, e tendo em vista o previsto no artigo 106 I e 

112, da Lei Municipal nº 585/2002 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais);  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA para 

tratamento da própria saúde a servidora DANÚBIA 

MACEDO MAGANHA, Professor MAMPB, registro funcional 

nº 13933, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, contados 

a partir de 25/06/2022.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de junho de 

2022. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 21 de junho de 2022. 

 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  
 

LICITAÇÕES 
 

DECISÃO DE RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

003/2022 
ID CidadES Contratação: 

2022.010E0500001.01.0002 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio-
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alimentação, por meio de cartão magnético, com chip de 
segurança e senha individual. 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES, torna público, 
decisão do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, julgado 
improcedente. Dessa forma todas as empresas 

interessadas ficam intimadas da presente decisão. 
Atílio Vivácqua-ES, 20/06/2022. 

 
Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal  
-------------------------------------------------------------------- 

DECISÃO DE RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
015/2022. 

ID CidadES Contratação: 2022.010E0700001.01.0012. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio-
alimentação, por meio de cartão magnético, com chip de 

segurança e senha individual. 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES, torna público, 

decisão do Recurso Administrativo interposto pela empresa 
BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, julgado 

improcedente. Dessa forma todas as empresas 
interessadas ficam intimadas da presente decisão. 

Atílio Vivácqua-ES, 20/06/2022. 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 
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